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PROJETO DE LEI N.º 2.408, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor que infração de trânsito de natureza 
leve ou média será punida com pena de advertência, quando o infrator 
não houver sido penalizado pela mesma infração nos últimos doze 
meses. 
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Art. 137, caput - RICD 
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       O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º O art. 267 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 267. Será imposta a penalidade de advertência por escrito 

à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida 

com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, 

nos últimos doze meses. “ (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Código de Trânsito Brasileiro - CTB, instituído pela Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, dispõe que o condutor ao cometer infração de 

trânsito de natureza leve ou média, quando não for reincidente na mesma infração 

nos últimos doze meses, poderá ter a pena de multa convertida em advertência. 

Enaltecemos tal disposição contida em nosso ordenamento jurídico, 

uma vez que permite aos cidadãos a possibilidade de terem a pena atenuada por 

não serem infratores contumazes.  

Entretanto, tal conversão – de multa para advertência – só ocorre, 

em regra, quando o cidadão infrator apresenta requerimento à autoridade de trânsito 

competente, que pode, de acordo com o Código de Trânsito, conceder ou não tal 

benefício.  

Dessa forma, esta Lei, além de beneficiar o cidadão, que não 

precisará mais dispor de seu tempo para fazer valer seu direito, terá efeitos positivos 

também para a própria administração pública, por reduzir procedimentos 

burocráticos necessários para a análise de cada requerimento de conversão de 

penalidade. 

A Resolução 619/16 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN 

regula o artigo 267 do CTB: 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10594115/artigo-267-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91797/c%C3%B3digo-de-tr%C3%A2nsito-brasileiro-lei-9503-97
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Art. 10. Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a 

autoridade de trânsito, nos termos do art. 267 do CTB, poderá, de ofício ou por 

solicitação do interessado, aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito, na qual 

deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em 

regulamentação específica. 

Assim, fica claro que a legislação necessita de ajustes, de forma a 

garantir, além dos motivos já expostos, segurança jurídica para o arcabouço jurídico 

brasileiro. 

Portanto, diante da importância da matéria, peço o apoio dos ilustres 

membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela. 

 

Deputado MARRECA FILHO 

PATRIOTA/MA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de 

natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na 

mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do 

infrator, entender esta providência como mais educativa.  

§ 1º A aplicação da advertência por escrito não elide o acréscimo do valor da 

multa prevista no § 3º do art. 258, imposta por infração posteriormente cometida.  

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10594115/artigo-267-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91797/c%C3%B3digo-de-tr%C3%A2nsito-brasileiro-lei-9503-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10592015/artigo-280-da-lei-n-9503-de-23-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91797/c%C3%B3digo-de-tr%C3%A2nsito-brasileiro-lei-9503-97
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedestres, podendo a multa 

ser transformada na participação do infrator em cursos de segurança viária, a critério da 

autoridade de trânsito.  

 

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida 

pelo CONTRAN:  

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;  

II - quando suspenso do direito de dirigir;  

III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído, 

independentemente de processo judicial;  

IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;  

V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a 

segurança do trânsito;  

VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
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Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 619, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Estabelece e normatiza os procedimentos para 

a aplicação das multas por infrações, a 

arrecadação e o repasse dos valores 

arrecadados, nos termos do inciso VIII do art. 

12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro - 

CTB, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere os incisos I, II e VIII do artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto 

nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito - SNT, Considerando a edição da Lei nº 13.281, de 4 de maio de 2016, que altera a 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 

e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer e normatizar os procedimentos para a 

aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, nos 

termos do inciso VIII do art. 12 do CTB; 

 

Considerando a necessidade de uniformizar e aperfeiçoar os procedimentos 

relativos à lavratura do Auto de Infração, expedição da notificação da autuação, identificação 

do condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo 

cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor do veiculo, com 

vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência dos atos administrativos; 

 

Considerando a necessidade do estabelecimento de regras e padronização de 

documentos para arrecadação de multas de trânsito e a retenção, recolhimento e a prestação de 

informações do percentual de cinco por cento do valor arrecadado das multas destinados à 

conta do Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET; 

 

Considerando a necessidade de identificação inequívoca do real infrator e a 

necessidade de estabelecer as responsabilidades pelas infrações a partir de uma base de 

informações nacional única; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer regras e padronização para o 

acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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e de Custódia - Selic para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado; 

 

Considerando o que consta do Processo nº 80001.002866/2003-35, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO 

 

Art. 10. Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a autoridade de 

trânsito, nos termos do art. 267 do CTB, poderá, de ofício ou por solicitação do interessado, 

aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito, na qual deverão constar os dados mínimos 

definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica. 

§ 1º Até a data do término do prazo para a apresentação da defesa da autuação, o 

proprietário do veículo, ou o condutor infrator, poderá requerer à autoridade de trânsito a 

aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Não cabe recurso à Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 

decisão da autoridade que aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito solicitada com base 

no § 1º, exceto se essa solicitação for concomitante à apresentação de defesa da autuação. 

§ 3º Para fins de análise da reincidência de que trata o caput do art. 267 do CTB, 

deverá ser considerada apenas a infração referente à qual foi encerrada a instância 

administrativa de julgamento de infrações e penalidades. 

§ 4º A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito deverá ser registrada 

no prontuário do infrator depois de encerrada a instância administrativa de julgamento de 

infrações e penalidades. 

§ 5º Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, o DENATRAN deverá 

disponibilizar transação específica para registro da Penalidade de Advertência por Escrito no 

RENACH e no RENAVAM, bem como, acesso às informações contidas no prontuário dos 

condutores e veículos para consulta dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 

de Trânsito. 

§ 6º A Penalidade de Advertência por Escrito deverá ser enviada ao infrator, no 

endereço constante em seu prontuário ou por sistema de notificação eletrônica, se disponível. 

§ 7º A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito não implicará em 

registro de pontuação no prontuário do infrator. 

§ 8º Caso a autoridade de trânsito não entenda como medida mais educativa a 

aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, aplicará a Penalidade de Multa. 

§ 9º A notificação devolvida por desatualização do endereço do infrator junto ao 

órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo seu prontuário será considerada 

válida para todos os efeitos. 

§ 10. Na hipótese de notificação por meio eletrônico, se disponível, o proprietário 

ou o condutor autuado será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da 

informação no sistema eletrônico. 

§ 11. Para cumprimento do disposto no § 1º, o infrator deverá apresentar, ao órgão 

ou entidade responsável pela aplicação da penalidade, documento emitido pelo órgão ou 

entidade executivo de trânsito responsável pelo seu prontuário, que demonstre as infrações 

cometidas, se houverem, referente aos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da infração, 

caso essas informações não estejam disponíveis no RENACH. 
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§ 12. Até que as providências previstas no § 5º sejam disponibilizadas aos órgãos 

autuadores, a Penalidade de Advertência por Escrito poderá ser aplicada por solicitação da 

parte interessada. 

§ 13. Para atendimento do disposto neste artigo, os órgãos e entidades executivos 

de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverão registrar e atualizar os registros de 

infrações e os dados dos condutores por eles administrados nas bases de informações do 

DENATRAN. 

 

CAPÍTULO IV 

DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 

 

Art. 11. A Notificação da Penalidade de Multa deverá conter: 

I - os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação 

específica; 

II - a comunicação do não acolhimento da Defesa da Autuação ou da solicitação 

de aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito; 

III - o valor da multa e a informação quanto ao desconto previsto no art. 284 do 

CTB; 

IV - data do término para apresentação de recurso, que será a mesma data para 

pagamento da multa, conforme §§ 4º e 5º do art. 282 do CTB; 

V - campo para a autenticação eletrônica, regulamentado pelo DENATRAN; e 

VI - instruções para apresentação de recurso, nos termos dos arts. 286 e 287 do 

CTB. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade integrante do Sistema Nacional de Trânsito 

responsável pela expedição da Notificação da Penalidade de Multa deverá utilizar documento 

próprio para arrecadação de multa que contenha as características estabelecidas pelo 

DENATRAN. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


